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Em regra, os municípios adotam regime de pessoal estatutário. 
As admissões celetistas limitam-se às contratações por tempo determinado 
para atender às necessidades temporárias de excepcional interesse público 

(CF, art. 37, inciso IX, CLT, arts. 443 e 445). 
 

Os recolhimentos do FGTS são regulados pela Lei 
8.036/1990: 

 
Art. 15. Para os fins previstos nesta lei, todos os empregadores 

ficam obrigados a depositar, até o dia 7 (sete) de cada mês, em 

conta bancária vinculada, a importância correspondente a 8 (oito) 

por cento da remuneração paga ou devida, no mês anterior, a cada 

trabalhador, incluídas na remuneração as parcelas de que tratam 

os arts. 457 e 458 da CLT e a gratificação de Natal a que se 

refere a Lei n. 4.090, de 13 de julho de 1962, com as 

modificações da Lei n. 4.749, de 12 de agosto de 1965. 

 

§ 1º. Entende-se por empregador a pessoa física ou a pessoa 

jurídica de direito privado ou de direito público, da 

administração pública direta, indireta ou fundacional de qualquer 

dos Poderes, da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, que admitir trabalhadores a seu serviço, bem assim 

aquele que, regido por legislação especial, encontrar-se nessa 

condição ou figurar como fornecedor ou tomador de mão-de-obra, 

independente da responsabilidade solidária e/ou subsidiária a que 

eventualmente venha obrigar-se. 

 

§ 2º. Considera-se trabalhador toda pessoa física que prestar 

serviços a empregador, a locador ou tomador de mão-de-obra, 

excluídos os eventuais, os autônomos e os servidores públicos 

civis e militares sujeitos a regime jurídico próprio. 

 
Observa-se que a lei não distingue entre contrato de trabalho 

por tempo determinado e indeterminado ao fixar a alíquota de 8% para o 
recolhimento do FGTS, portanto, é esse o percentual a ser adotado em 

relação aos empregados contratados com fulcro no art. 37, inciso IX, CF. 
 

Todavia, dúvidas surgiram por ocasião da edição da Lei 
9.601/1998, que reduziu para 2% a alíquota do FGTS incidente sobre os 
contratos por tempo determinado: 

 
Art. 1º. As convenções e os acordos coletivos de trabalho poderão 

instituir contrato de trabalho por prazo determinado, de que 

trata o art. 443 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, 

independentemente das condições estabelecidas em seu § 2º, em 

qualquer atividade desenvolvida pela empresa ou estabelecimento, 

para admissões que representem acréscimo no número de empregados. 

 

§ 1º. As partes estabelecerão, na convenção ou acordo coletivo 

referido neste artigo: 
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I - a indenização para as hipóteses de rescisão antecipada do 

contrato de que trata este artigo, por iniciativa do empregador 

ou do empregado, não se aplicando o disposto nos arts. 479 e 480 

da CLT; 

 

II - as multas pelo descumprimento de suas cláusulas. 

 

§ 2º. Não se aplica ao contrato de trabalho previsto neste artigo 

o disposto no art. 451 da CLT. 

 

§ 4º. São garantidas as estabilidades provisórias da gestante; do 

dirigente sindical, ainda que suplente; do empregado eleito para 

cargo de direção de comissões internas de prevenção de acidentes; 

do empregado acidentado, nos termos do art. 118 da Lei n. 8.213, 

de 24 de julho de 1991, durante a vigência do contrato por prazo 

determinado, que não poderá ser rescindido antes do prazo 

estipulado pelas partes. 

 

Art. 2º. Para os contratos previstos no artigo anterior, são 

reduzidas, por dezoito meses, a contar da data de publicação 

desta Lei: 

 

I - a cinqüenta por cento de seu valor vigente em 1º de janeiro 

de 1996, as alíquotas das contribuições sociais destinadas ao 

Serviço Social da Indústria - SESI, Serviço Social do Comércio - 

SESC, Serviço Social do Transporte - SEST, Serviço Nacional de 

Aprendizagem Industrial - SENAI, Serviço Nacional de Aprendizagem 

Comercial - SENAC, Serviço Nacional de Aprendizagem do Transporte 

- SENAT, Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Empresas 

- SEBRAE e Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - 

INCRA, bem como ao salário educação e para o financiamento do 

seguro de acidente do trabalho; 

 

II - para dois por cento, a alíquota da contribuição para o Fundo 

de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, de que trata a Lei n. 

8.036, de 11 de maio de 1990. 

 

§ único. As partes estabelecerão, na convenção ou acordo 

coletivo, obrigação de o empregador efetuar, sem prejuízo do 

disposto no inciso II deste artigo, depósitos mensais vinculados, 

a favor do empregado, em estabelecimento bancário, com 

periodicidade determinada de saque. 

 
Entretanto, tal lei teve vigência excepcional e temporária, de 

dezoito meses a contar da data de sua publicação (22/1/1998), com o 

escopo definido de aumentar a geração de empregos, de sorte que não 
mais se aplicam os seus dispositivos. Ademais, exigia que o empregador 

cumprisse diversos requisitos antes de beneficiar-se da alíquota reduzida, 
tais como realização de acordo ou convenção coletiva de trabalho, 
acréscimo do número de empregados, garantia de estabilidade provisória a 

alguns tipos de empregados, etc., que, de qualquer forma, jamais se 
aplicariam aos municípios, regidos por normas de direito público. 


